 LEI N°.0382/2009 

Data: 31  de março de 2009
“Aprova a concessão de anistia ao pagamento de multa e juros incidentes sobre dívidas originadas pelo não pagamento de tributos municipais, e dá outras providências.”

A Excelentíssima Senhora CLAÍDES LAZARETTI MASUTTI, Prefeita Municipal Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os débitos fiscais e taxas de água devidos à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, vencidos até 31/12/2008, poderão ser pagos com redução da multa e juros de mora, mantida a correção monetária desde o vencimento, e parcelados em até 6 (seis) vezes, da seguinte forma:

I – para pagamento do débito em parcela única, a anistia da multa e juros será de 100% (cem por cento);

II – para pagamento do débito em até 3 (três) vezes, a anistia da multa e juros será de 75% (setenta e cinco por cento);

III – para pagamento do débito em até 6 (seis) vezes, a anistia da multa e juros será de 50% (cinquenta por cento).

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se aos débitos fiscais e taxas de água constituídos, vencidos e não pagos, inscritos ou não em dívida ativa, estando ou não ajuizada execução fiscal incidente sobre os mesmos.

§ 2° A redução das multas e dos juros estende-se, no que couber, aos pedidos de parcelamento já anteriormente deferidos, em relação aos quais o saldo devedor será verificado na data do requerimento.

§ 3° O pagamento da primeira parcela deverá ser feito no momento da ciência da concessão do parcelamento, sendo as demais vencíveis no mesmo dia dos meses subseqüentes.

§ 4° Em caso de parcelamento do débito, o valor de cada parcela não poderá ser inferior a 20 UFM na época do acordo.

Art. 2° Para habilitar-se ao benefício desta Lei o contribuinte deverá:

I – protocolar requerimento junto ao Departamento de Tributação até o dia 30 de maio de 2009; e

II – estar com os pagamentos de qualquer tributo municipal ou taxa de água vencidos a partir de 1° de janeiro de 2009 em dia.

§ 1° A apresentação do requerimento de parcelamento implicará em confissão irretratável do débito fiscal e expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como desistência do que já tenha sido interposto.

§ 2° Caso seja concedido parcelamento de algum débito, na forma desta Lei, cujo qual encontre-se em processo judicial de execução fiscal, será requerida a suspensão temporária do feito pelo prazo concedido para o pagamento.

§ 3° A concessão da anistia, nos termos desta Lei, não isenta o contribuinte do pagamento das custas e/ou emolumentos judiciais, assim como eventuais honorários advocatícios incidentes sobre o valor integral do débito fiscal.

Art. 3° O disposto nesta Lei não implica em restituição ou compensação de recolhimento já efetuado e não se aplicam:

I – aos atos praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício daquele; 

II – às infrações resultantes de conluio entre das ou mais pessoas, físicas e/ou jurídicas.

Art. 4° Havendo descumprimento quanto ao cronograma de pagamento por parte do contribuinte beneficiado por esta Lei no caso de parcelamento de débito que se encontre em execução fiscal, será retomado o procedimento judicial sem implicar qualquer abatimento em seu valor, ressalvado o que tenha sido pago durante o parcelamento concedido, que será abatido no valor da execução fiscal.

Art. 5° Será considerado descumprimento do acordo pactuado caso ocorra, alternativamente:

I – o não pagamento do acordo pactuado nos termos do art. 1°, I desta Lei; ou

II – o não pagamento de 2 (duas) parcelas, consecutivas ou alternadas, durante a vigência de acordo pactuado nos termos do art. 1°, II ou III desta Lei.

§ 1° Caso ocorra a hipótese prevista no caput, a Prefeitura prosseguirá com a cobrança do débito, administrativa ou judicialmente, pela integralidade do saldo devedor original, acrescido da integralidade da multa e juros, sem prejuízo das custas e honorários cabíveis, assim como da devida correção monetária, abatendo do valor da dívida consolidado eventual valor pago a título de parcelamento feito nos termos desta Lei.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campos de Júlio, aos trinta e um dias do mês de março de 2009.

CLAIDES LAZARETTI MASUTTI
Prefeita Municipal
